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SE NO EXffE-lENTE 

fRESIDENTS 
ESTADO DO CEARA 

ENSAGEM 1^6.260 /96. 

PROTOCOLO 
RECEBI 

06 AGO 1996 
vSSEMBLÊIA LEGISLA 

" r-ç.TK00 OO CEA 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o Projeto de Lei em 
anexo, para a devida apreciação e deliberação dessa Augusta Assembléia 
Legislativa. 

O Projeto merece acolhida por tratar de modificação de dispositivos da 
Lei estadual nQ 12.476, de 21 de julho de 1995, que alterou a denominação da 
Companhia de Desenvolvimento Industnal e Turístico do Ceará - CODITUR para 
Companhia de Desenvolvimento do Ceará - CODECE, a fim de possibilitar a 
execução, através da CODECE, dos projetos de implantação de áreas, pólos e 
distritos industriais, com vistas a descentralizar os parques industriais cearenses e 
promover o desenvolvimento de todos os municípios do Estado 

O Projeto vem, assim, privilegiar a mtenorização industrial através de 
ações inerentes aos objetivos da CODECE, suprindo omissões da legislação atual 
que não contempla expressamente, dentre as atnbuições relativas ao desempenho 
dos objetivos sociais da CODECE, a implantação ou ampliação de áreas, pólos e 
distritos industriais, unidades de mineração, de comércio e de serviços. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado CID FERREIRA GOMES 
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado 
Nesta 
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ESTADO DO CEARA 

Certo do elevado espírito público dos integrantes dessa Augusta Casa, 
confio em que o Projeto haverá de ser aprovado, após apreciação em regime de 
urgência, dada a relevância do assunto de que trata, e colho o ensejo para manifestar 
a Vossa Excelência e seus ilustres pares protestos de elevado apreço e distinguida 
consideração. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 05 de" agosto de 1996. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
Governador do Estado (D, 
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ESTADO DO CEARA 

PROJETO 

Modifica dispositivos da Lei n 0 

12.476, de 21 de julho de 1995, e dá 
outras providências. 

Ait I o - Ficam alterados os incisos IV, V e VI do art. 3- da Lei n-
12.476, de 21 de julho de 1995, os quais passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art 39 -... 

IV - adquirir imóveis e equipamentos de apoio 
destinados à implantação ou ampliação de Áreas, Pólos e 
Distntos Industriais, de Unidades de Mineração, de Comércio e de 
Serviços, inclusive com dispensa ou inexigibilidade de licitação, 
quando couber, observada a legislação pertinente; 

V - alienar imóveis e equipamentos de apoio 
destinados à implantação ou ampliação de Áreas, Pólos, e 
Distritos Industriais, de Unidades de Mineração, de Comércio e de 
Serviços, inclusive com dispensa ou inexigibilidade de licitação, 
quando couber, observada a legislação pertinente e as Normas 
Técnicas da CODECE; 

VI - arrendar ou emprestar, a título oneroso ou 
gratuito, imóveis e equipamentos de apoio ao desenvolvimento do 
setor produtivo; 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

PARECER N 0 L 0157.96 
REF. MENSAGEM N 0 6.260 
AUTOR: GOVERNO DO ESTADO 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado remete à Assembléia 
Legislativa, através da Mensagem n0 6.260, Projeto de Lei que "modifica 
dispositivos da Lei n0 12.476, de 21 de julho de 1995, e dá outras 
providências." 

O projeto de lei em tela altera os incisos IV, V e VI do art 3o da Lei 
n0 12.476, de 21 de julho de 1995, que passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art3 0 

\ ................................(omissis)......»................................ 
IV - adquirir imóveis e equipamentos de apoio 
destinados à implantação ou ampliação de Areas, 
Pólos e Distritos Industriais, de Unidades de 
Mineração, de Comércio e de Serviços, inclusive 
com dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando 
couber, observada a legislação pertinente; 
V - alienar imóveis e equipamentos de apoio 
destinados à implantação ou ampliação de Áreas, 
Pólos e Distritos Industriais, de Unidades de 
Mineração, de Comércio e de Serviços, inclusive 
com dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando 
couber, observada a legislação pertinente; 
VI - arrendar ou emprestar, a título oneroso ou 
gratuito, imóveis e equipamentos de apoio ao 
desenvolvimento do setor produtivo; 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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PODER DO POVO 

m\ ASSEMBLEIA 
Z I c E A R A 

LEGISLATIVA 

O projeto de lei acima referido enfoca matéria relacionada com a 
estrutura organizacional do Estado, especificamente disposição e 
funcionamento da administração direta estadual, competência privativa do 
Poder Executivo, prevista no art. 84, VI da Constituição Federal, repetido 
pela Carta Estadual em seu art. 88, VI. 

No tocante à iniciativa da proposta, há previsão constitucional para 
que o Governador o faça (art. 88, HI c/c art. 60, Constituição Estadual). Da 
mesma forma o Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis elenca o 
Governador dentre as pessoas competentes para deflagrar o processo 
legislativo (art. 195, IV). 

Do estudo do projeto de lei em tablado, depreende-se estar a matéria 
objeto do mesmo prevista pela Constituição Estadual como de competência 
exclusiva do Chefe do Executivo, sendo sua a prerrogativa de iniciar o 
processo legislativo neste caso. 

Desta feita, encontra-se a proposta sub oculi de acordo com a ordem 
jurídica vigente, não havendo óbice à sua normal tramitação. 

i 

É o parecer, S.M.J. 
Fortaleza, 23 de agosto de 1996 

f lioJaFenédtvk 
n r o r x r 

cancelos rilho de Vi 
DIRETOR 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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a f e h ^ f c n s 5 
Lfl N* 12̂ 74, DE 21 OE JULHO DE 1895 

U t o r a diapositivos da l a i a* 

11.380, da 21 da dai estiro dn 1987. 

0 OOVBKBUXirDO BSTADO 00 CSUtA 

foço aabor qua a Aaaanbl&la Laglalat lvs dacratou a au 

(unaiono a aaguinta Loi i 

a r t . H» - Paaaa a vigorar con a aagulnt* r a á t ç i o , o A r t . 

f(J da 1*1 ne 11 306, da 21 da daiantaro da 19B7t 

' A r t . 69 - Lavrado o Tarao da Arramatacão, havendo d i f a 

Ruea antre o valor apurado a o da autuação, «craacido daa daa 

R i i a i Indlcadaa no Art igo 57 daata L o i , oa r í o autuado n o t i f i c a 

Mo para, ao praao da 05 (ciaco) anoa, raoabor a di foronç* apara 

f d aau favor » 

P a r i f n f i ^ únioo - Ploam,dlapanaadoa do pagaaanto a da 

•xica© o u u ' Divida AUva do'Eatado, oa cródi toa t r l b u t i r l o a 

[« xiipandattiia i a aogálmtaa JítunçôôBt ! 

aucnacão 
I " 

a) quando o valor apurado for i n í o r l o r ao da 

k famãia daapaaa* aludidaa naata Ar t igo ; 

| J b | na hipAtaoo da qua t ra ta o Art igo 55 daata Lai" 

A r t . l o - Fica o Podor Biacutlvo outorliado a baixar oa 

£ltOi qua ao f ixarea nocaaaárioa à ozacucão doata Lai 

A r t . 30 - Bata Lai e n t r a r á oa vigor na data do aua pu-

íbl lcacio, ravogaado-a* aa dlapooicdaa os c o n t r i r i o , aapacialaan 

Ha o parágrafo 30 do Art igo 107 da Lai no 11.530, de 27 de Ja 

[Btlro do 1989. 

PALACIO DO UOVBBBO 00 BStAOO DO CKABA, ea Fortal eia, aoa 

de JUUf) de 1993. 
TASSO fifflElflO JEREISSATI 

3M-JWKÊ£SaESQH>a 

*+* 
% wifiLm.oEMOEjuwoEiaas 

Cria oa cargoa qua indica. 

O OOVRBSUKU OO BSTAOO BO CEJL2A 

Piço tabar qua a AaaenblSla Loglalat lva decratou a au 
a aaguinta Loi i 

Xrt . lo - Ficam criadoa dolo (02) cargoa da provioento 
••Io , oendo UB (01) de SecretArio a outro da Aaaaaaor 
ra, anboa Slabolo DAS-1, para oaarelcio na Tarcolra Cana 

j twl , faoe ao ausento da campoalç&o do Tribunal do Juatica, 
da oriac&o da rafar ida Câmara. 

" I r t . 2o - Bata Lol ant rar t ea vigor oa data da aua pub l i 

í j ravogadao ao âÍMpooíçòcM aa c o n t r á r i o 

t-FALtCXO DO 0OV8BB0 00 BSTADO 00 CBARA, am Forta l a i a , aoa 
Jullio ria 1993. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
EDNILTON GOMES OESOÁRE 

llS Hl 12 476, DE 21 DE JULHO DE 199S 
Autorlaa o Podar Executivo n l 

to rar a dmumlnação da Companhia da 
Daaenvolvlaonto Indua t r i a l e Tnrls 
t i co do Botado do Coar6 - OOOtTOH , 
para Companhia da Doaenvo 1 v Imanto do 
Coará - CODEO!, de aeua obj a t i voa a 
dá outrao providênciao 

JO aWBBHADOB DO BSXADO DO CKARA 

j f * f o aabar que a Aaoembléla Logiolat iva decrotou o au 
a aaguinta Lol i 

• i r t . lo - Pica o Podar Exocutivo autorixado a a l terar a 
•cio da Companhia do Doaonvolvlaentc Induotr ial a TurIo 

I6dúa-

t i o s do Eatado do Caará - OODITTO, para Companhia de Ouanvolv^ 

manto do Caará - COOECE, derando oota f a i a r a / s l t e raçSaa aata 

t u t á r l a o , da conformidade coa a leg la lacão eapeclflca. 

Pa rágra fo fiaiao - Todaa aa atividadoo 
t r i a do toriaao do Eatado do Ceará aerio 
nhle de Doaanvolvlaanto Induatr ia l e Tur 
Coará - COOITDS, para a Secratarla de 

\ 
Art 2o - A CODBCB t a r á eomo f l n 

I - implementar a p o l í t i c a do 
tor produtivo, no tocante a roalla&cáo e ^ i M l g a c á o « ottudOe 
da opor tun idado o de invaat iwnto , aaaoaaoranA^*, mQiMpdado 
rea e ofer ta do infra-aatrutura para inata laça 
aeua nogòcioui 

I I - Divulgar o potencial a6oio-oooaõmico do Eatado a 

oouo produtoa mala oaraotorloticoa am n lvo l l oca l , nacional a 

internaolonal, a t raváa da material p u b l i c i t á r i o a par t i c ipação 

o/ou r e a l l i a c á o da congroaaoa. f e i r a * a expoelçdaB o outroo 
H iir>.íi 

• uba^d l a r j ^^ infonucoea baa Icaa 
aopraend loaaia, ;inaclonala 

avontoa oa ^ jinflânotai da fgj^ma 

as doolaftaa da Invaatla^sto dt 
da outroa palaaoi J t í O I 

n iu 
I I I - Doaanvolvai ativLdadaa gua Caolli tan a aapLlacio 

da coaoroiallaacSo a divulgado doa produtoa a aarvlço do aa

to r , 

IV - Baquarar. paaquiaar, lavrar , procaaaar a casarala 

l i t a r aubat&nclaa nioarola no t o r r i t A r i o nacional, noa tormoo 

do Câdlgo do HinoracSo) 

V - Cedar, arrendar ou alionar ja i ldaa , minaa a ou
troo racuraoa minoraia, a outraa espraoaa da mi naração como for 
na do fomentar a ninaracão no Betado do Caará, daa quaia 4 t i t o 
lar da conceaaãoi , 

VX - Eatittular nova a vocoçóea amp r ee odador aa, prinol^ 
palmente, juf l to a população jovem do Cearái 

TZI - Criar coadlçftaa para a melhoria da conpotitlvida

da do aator produtivo do Botado, noa morcadoa nacional a lotar-

naclooal, «traria da raall&afáo * pttmoçlo da irmlotmalot dom 

aaua iMcatuo% baaa no*, eotudluxlm^ a aa*a**OTajwaU> tíenícoí 

VJII - Partioipar do capi ta l da aociedada* Indo*t r i a l* a 
joa projotoa do implantação, aumonto da produção ou faturamento 
aajam conalderadoa da Intaraaae para o deaenvoIvimento induo 
t r i a l do Betado, com u t l l l i a c ã o de rocuraoa financeiro* pró
prio* ou bana do aeu patrimônio 

» r t . 3o - A OOSSO, no doaopenbo de aaua objetivoo pode 
r á , 

I - Contratar amprãotimoo o financlamontoo oom órgãoa 

públiooa « privadoa, ootadualo, naoionala * aotrangolroa, noa 

termoa da uai, ouvido o Conaelho do Aduniatracaoi 

I I ' - Firmar convfinlon, acordoa, contrato* o ajuotao 

oom órgãoo da Adminiatraçio pública dirata on indirota, i n c l u * ! 

ve fundac&o* e entidadea privada*; 

I I I - Recebar doacéo* a aubvancdaaf 

IV - Adquirir ároaa deatlnadaa & implantação ou amplia 

Cão de Dl«trito» o Araa* Induotrlaia, 

V - Alionar, atraváo da contrato* do compra a venda , 

terreno* o equipamento* do apoio da»tinado* & Instalação da 

unidadoo do mineração, induatrlala, comercial* e da aerviço*; 

VZ - Arrendar aquipamontoo da apoio ao dooenvoIvimento 

do oetor produtlvoi 

V l t - Arrecadar e adminiotrar oa rocuraoa flnancelroa 

oriundo* dao preataçõoa do* sou* «arvIçou 

V l l l - otllimar outroa mecanlomo* que *a fl i o r o a nacoaaá 

rloa ao cumprimento da aeu* objotlvoo 

Art 40 - Pata o dooonvolv ima nto ou OMocucão doq «orvi 

çoa Inorento* ão atividade* turística* do quo trata o parágrafo 

único do Art l s deata Loi, podarão oor cedidos o* empregado* & 

CODBCB, obadooida» a logialação portInonto 

Art. 59 - Para a realitaçâo do aoua objotivoo a CODBCB jo 

dará participar do outraa Soeiadado*, viaando eatlmular o ctoa-

cimento do oetor económico do Batodo do coará 
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Art. (o - Bata Lai antrará am vigor na data da aua publi 

d« 

A r t . 70 - Ficam revogada• ag diapoaiçõea em con t r á r io 

PALACIO 00 GOVE*» 00 BSTADO 00 CBAtó^m P o r t a l a , aoa 

p95 TASSO AIBEIAO JEREISSATI 

\ AWYA RIRFIRO DE CARVALHO 

julho do 

LEI N* 12 477, OE 21 DEJULHO OE 1995 
Accascaota Dl ipo i i t lvoa i Lo l 

no 11.966, do 17 do junho dm 1992. 

0 GOVBBHADOB DO BSTADO DO CBARA 

Paco aabar que a Aaaembláia Legislativa dacratou o an oan 

ciono a ooguinto L o i i 

A r t . l o - S acrooeontado ao Artigo 26, da Lei no 11 966 , 

da 17 da junho de 1992, o Parágrafo Onico, com a aeguinte roda 

Cáoi , ooo C" 

•Art. 2« -
Parágrafo únioo - Picam excluído» da regra deate Art igo , 

oo cargos da provimento em comissão para ofo i to do nomeação de 

diretorea do Bacoloo Públ icas Estadual», que dovorão obedecer ooa 

o r i t á r i o a oatabolecldoo na Lol n* 12.442, do 10 de maio do 1995 a. 

A r t . 20 - Bata Lei on t ra rá om vigor na data do aua publica 

ção, revogadaa aa diapoaiçõea em con t r á r io 

PALáCIO 00 wnVBPFP DO BSTADO DO (ZARA, em rortaloaa, aoa 

21 do tulho de 19)5 TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

ANTENOR MANOEL NASPOLINI 9 

IEI H* 12 478. DE 21 DE JULHO DE 1995 
> Olopõo sobre e o t i l l i o ç ã o dos 

recursos decorrentes des operepões de 

retorno do PDI paro financlamonto de 

capi ta l de g i ro do omprosas industriais 

exportadoras quo desejarem inatalar-sa 

nn Rntado. 
0 COVKRBADOH DO ESTADO DO CBARA 

Faço saber que a Assembléia Logiolativa decretou e ou sen 
ciono a aoguinto Leit 

Ar t . lo - Enquanto não creditadao à Conta do Tosouro Bsta 

duol os recursos decorrentes dos retornos das operações do Pundo 

de Desenvolvimento Indus t r ia l - FDI - , i n ò t l t u l d o pelo Lei no 

10 367, de 07 do deiembro de 1979, oitorodoo poios Leis nos 10.380, 

de 27 da março do 1960, 11 073, de 1S do julho do 1985 o 11 524, 

do 30 de doicmbro de 1968, poderão, oor, u t i l liados para financia

mento do capi tal do gi ro ãs emprosao ind l ià t r i a ia ' predominante 

mente exportadoraB quo protoodorem inotalar-oo no Estado, õbsor 

vando-so ao d iscos leões quo rcocm o citado Fundo ' 

Art. 20 - para fins deota Lei, ontènoo-se como emprosaa in 

duotrlalo prodomlnantemento exportadoras oqueIao que comorcia-

liiem para fora do paio polo mono* 901 (noventa por cento) do 

wa produção \ 

Art 3o - Esta Loi e n t r a r ã em vigor na data de aua publica 

cão, revogadas as diapoaiçõea em c o n t r á r i o 

PALACIO DO GOVERNO DO BSTADO DO CEARA, em MPtaleia , aos 

21 de julho do 1995 y ^ ~ \ / - I I - ~ 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
EDNILTON GOHES DE SOAREZ 

RAIMUNDO JOSE MAROUES VIANA 

LEI W12480.0625 DE JULHO DE 1995 

Autoriza o abertura de créditos suptementares 
e dá outras provldAnelas 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembióía Legislativa decretou e eu sancio
no a seguinte Let-

A i t 1 ' - Rea o Chele do Poder Executivo autorizado a 
1 - abrir, adicional eo vigente orçamento do Estado, créditos su

ptementares até o montante de HS 17 258.500,00 (DEZESSETE MI
LHÕES. DUZENTOS E CINQUENTA E OITO MIL E QUINHENTOS 
REAIS), na forma dos anexos"! e ftl rin oresente Lei 

Art. 2* - Os recursos para atender ès despesas previstas nesta 
Lei decorrem 

- Da anulação de dotações orçamentárias RS i oayb 500,00 
- Do excesso de Arrecadaçto da Fundaçflo 

de Assistência Desportiva do Estado do 

Ceará-FADEC 560.00000 

Art 3* - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubilcaçAo, 
revogadas as disposições om contrário 

PALACIO DO GOVERNO 0 0 ESTADO DO CEARÂ, em For
taleza, aos 25 de julho de 1995 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
ANTÔNIO CLÁUDIO FERREIRA LIMA 

ESTADO DO CEARA 
SECRETARIfi DO PLAftlEíAnEKTtJ E COORDENAÇÃO - SEPLAN 
DPTD DE ORCnEWTO PUBLICO E DAS ESTATAIS - DOKPE 
SISTEMA CRCAHENTARIO FINANCEIRO - SOF 

AHEXO I A QUB SE PEFERE A LEI HB 12.480, DK 25 DE JULHO DE 1995. 
SOLICITAÇÃO10108 ^CREDETQSUPLEMENTAR DA ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DIRETA E TRANSFERENCIAS 1 CRED Í IQ SUPLEMENTAR 

CL ORÇAMENTARIA DESCRIÇÃO 

24O00 SECRETARIA ESTADUAL DA SAUDE 
24301 FUNDES/OABIIWETE DO SECRETARIO 

]307021 2845 ATIVIDADE A CARGO DO FUNDES/GABINETE DO SECRETARIO 
9003 GARANTIR OS TRABALHOS COMUNITÁRIOS WA AREA DE SAUDE 

eeooooo ESTADO DO CEARA 
04414 381402 ÓO OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL DA UNI ORC. • " • > 
TOTAL DA ENTIDADE « = > 

23000 SECRETARIA DA INDUSTRIA E COMERCIO 
, 23204 CIA DE DESENV INDUSTRIAL E TURÍSTICO DO CEARA 

CO ' 
1107021 2824 ATIVIDADE A CARGO DA CODITUR 

9996 DOTAR A ENTIDADE DE RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEI 
n' > ROS NECESSÁRIOS AO SEU FUNCIONAMENTO 
. eeooooo ESTADO DO CEARA 

06E01 321202 00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
TOTOL DA UNI. ORC *==== > 
TOTAL DA ENTIDADE — > 

1 430 000,00 
1.450.000,00 
1.430.000,00 

t 

? 

628 300,00 
628.500,00 
688 500,00 
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ASSEMBLEIA 
C C A R A 

LEGISLATIVA 

REDAÇÃO FEV A L DA MENSAGEM N 0 6.260/96 

Modifica dispositivos da Lei n 0 12.476, de 21 de 
julho de 1995, e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. I o Ficam alterados os incisos IV, V e VI do Art 3o da Lei n0 12.476, de 21 de julho 
de 1995, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: 

"ART. 3o 

IV - adquirir imóveis e equipamentos de apoio destinados à implantação ou 
ampliação de Áreas, Pólos e Distritos Industriais, de Unidades de Mineração, de Comércio e de 
Serviços, inclusive com dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando couber, observada a 
legislação pertinente; 

V - alienar imóveis e equipamentos de apoio destinados à implantação ou 
ampliação de Áreas, Pólos, e Distritos Industriais, de Unidades de Mineração, de Comércio e de 
Serviços, inclusive com dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando couber, observada a 
legislação pertinente e as Normas Técnicas da CODECE, 

VI - arrendar ou emprestar, a título oneroso ou gratuito, imóveis e 
equipamentos de apoio ao desenvolvimento do setor produtivo; 

ART. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contráno. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 04 de setembro de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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LEI NQ 12.630, DE 24.09.96 

P O D E * D O P O V O 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO NÚMERO SESSENTA E QUATRO 

Modifica dispositivos da Lei n* 12.476, de 21 de 
julho de 1995, e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. I o Ficam alterados os incisos IV, V e VI do Art. 3o da Lei n0 12.476, de 21 de julho 
de 1995, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: 

"ART. 3o 

IV - adquirir imóveis e equipamentos de apoio destinados à implantação ou 
ampliação de Áreas, Pólos e Distritos Industriais, de Unidades de Mineração, de Comércio e de 
Serviços, inclusive com dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando couber, observada a 
legislação pertinente; 

V - alienar imóveis e equipamentos de apoio destmados à implantação ou 
ampliação de Áreas, Pólos, e Distritos Industriais, de Unidades de Mineração, de Comércio e de 
Serviços, inclusive com dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando couber, observada a 
legislação pertinente e as Normas Técnicas da CODECE, 

VI - arrendar ou emprestar, a título oneroso ou gratuito, imóveis e 
equipamentos de apoio ao desenvolvimento do setor produtivo; 

ART. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

PAÇO DA ASSEMB1ÍU LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 04 de setembro de 1996. 

6 ^ 
DEP. CID GOMES 
PRESIDENTE 
DEP. MOÉSIO LOIOLA 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 
1° SECRETÁRIO 
DEP IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. TED PONTES 
4o SECRETÁRIO 
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